LEI Nº 1.039, DE 25/11/87

Altera a redação de dispositivo da Lei Municipal nº 988, de 20/11/86.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O inciso II, art. 4º da Lei Municipal nº 988, de 20/11/86, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

I        - ...

II       - abrir Créditos Adicionais Suplementares para atender a reforço de dotações até o limite de 65% (sessenta e cinco por cento) da despesa fixada, observando o disposto no artigo 43, § 1º, itens I, II e III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 25 de novembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

